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I - LegalicUuh e 86gUtança indivfdutJl

Discorrendo sobre a interpretação das lei~, FRA..""CESCO FERRARA
acentuou que a segurança jurídica é o bem mais alto da vida moderna.
Na mesma linha de defesa da lei como valor social, SALEIl.I..U lançou a
máxima sobre interpret3çjo; lIU délú de la IOi, nuJíN por la 1oi.

Com a entrada em vigor do Código Civil francês, em IBM, 'flnBAUI
lançou.se em defesa de um código civil para a Alemanha, no que teve
pronta reação de SAVICl'."Y, sob o fundamento de que a codificação para·
lisa o direHo e impede a sua adaptação aos novos fenômenos sociais.
SAVlGNY teve suas razões mas não conseguiu senão retardar a codificação
civil alemã, que sobreveio como imperativo de segurança e se alastrou
por todos os OOIIltinentes.

Aliás, essa asprraçã() é allti~a entrt' (l~ PO\os. Em Roma, 05 plebeus,
cansados da exploração dos patrícios e dos dirigt!ntes, refugiaram-se no
monte Aventino, DOS" arredores da cidade, e ao emissário do Poder res
ponderam: "'queremos leis escritas, que discriminem nOSsos direitos, devf'.
res e obrigações". E assim conquistaram a Lei da~ XII Tábuas, que
tanto prezaram, a ponto de decorarem e recitarem o seu telCto como
carmen necessariurn, COIU{) poesia indispensável na vida em ~ociedade.

Outros exemplos hist6ricos de reação popular em defesa da legali
dade, pela liberdade e contra a opressão. tivemos na Inglaterra, nos Esta
dos Unidos da América e na França. Também no Brasil ocorreu o
fenômeno em oportunidades e circunstânci~s diversas, com a Indepen·
dência, com a República, em 1934, 1946 e 1967, quando novas Constitui·
ções foram promulgadas.

Ao Estado totalitátio e opteSSOJ sucedeu o Estado de direito, que
se aperfeiçoou com o moderno Estado de direito constitucional, em que o
Poder Constituinte ou instituioor, emanado da soberania nacional, traça
roteiros e fixa limites de conduta aos pr6prios lewsladores ordinários.

~a oportunidade em que se aproxima uma Assembléia Nacional
Constituinte, visando à institucionaJização de nOva República no País,
nenhum debate se apresenta mais relevante para o jurista do que a
controvérsia sobre o contencioso administrativo e suas conotaçóes, com
repercussões diretas sobre o problema da reforma do Poder Judiciário.

Il - Jurisdição e controle do. legalidade

Tão vital quanto a legalidade para um Estado de direito constitucio
nal e democrático é um -eficiente sistema de controle dessa legalidade.
~ o problema da jurisdição ou aplicação contcncio-sa do direito vigente.
Aplicar pressupõe conhecer e interpretar () direito, Interpretação oficia!
ou em nome do Estado, COm eficácla obrigatória. Aplicação definitiva
ou com efeito de coisa julgada. Qual será o órgão ou P(xIer mais efi
ciente t'ara exercer a iuris<Iição ou dizer o direito com esse efeito? O
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Judiciário deve ter o monopólio da jurisdição ou deve partilhar essa
missão com o Exooutivo, entregando a este certas áreas no interesse da
Administração?

O problema surgiu a partir das idéias de MONTESQUIEU, assim resu~

roidas:

«La Iíbertad es el derecho de hacer todo lo que las leyes
permiten;

La libertad política en un ciudadano es esa tranquilidad de
ánimo que proviene de la opini6n que caoa uno tiene de su
seguridad, y para disfrutar de esta libertad es menester que el
gobierno sea tal que un ciudadano no pueda temer a oUO
ciudadano.

Es una experiencía eterna que todo hombre que tiene poder
se ve inducido a abusar de él y llega hasta donde encuentra limi·
teso Hasta la virtud tiene necesidad de limites. E1 abuso deI poder
s610 se ve impedido si, por la dísposicí6n de las cosas, el poder
detiene al poder. Lo que supone no el poder único y concen
trado, sino una fragmentación deI poder y una cierta distribu
ci6n de poderes separados.

Todo estaría perdido si e1 mismo hombre o eJ mismo cuerpo
de los principales, o de los nobles, o deI pueblo, ejerciese estas
tres poderes: el de bacer las leyes, el de ejecutar las resoluciones
públicas y eI de juzgar los crímenes o las diferencias de los parti
culares. Pues no hay libertad cuando e1 Legislativo y el Ejecutivo
están reunidos en las mismas manos. Se puede temer que el
mismo monarca o el mismo Senado hagan leyes tiránicas para
ejecutarlas tiránicamente. Tampoco bay libertad cuando el poder
de juzgar, el judiciaL no está separado deI Legislativo y de]
Ejecutivo. Si estuviese junto con e1 Poder Legislativo eI poder
sobre la vida y la libertad de los ciudadanos seria arbitrario; si
estuviese junto eon el Poder Ejecutivo, el juez podría tener la
fuerza de un opresor. Entre los turcos, donde estas tres poderes
están reunidos en la cabeza deI sultán, reina uu borrible despo
tismo" (El Espírittt de los Leyes, L. XI, apud Los Grandes Textos
Políticos, de J. J. CHEVALLIEIl, Aguilar, S.A., Madrid, 1954,
pp. llo-lll~l12).

Discorrendo sobre a jurisdição no Estado moderno, GruSEPPE ema
VENDA assim defende a autonomia da função jurisdicional:

"Autonomía de la funci6n ;urisdicional - Ray una incom·
patibilidad psíco16gica entre e1 oficio <1e legislar y el de actuRr
la 1ey. Ray una incompatibilidad psicológica aun mayor entre
el oficio deI administrador y el oficio jurisdiccional, porque el
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administrador puede e~tar dominado por la consideraCÍón del
illterés dei Estado, De aquí la convcniencitl de que la función
jurisdiccional sea conflada a 6rganos a«tánomos para que e[ que
adúa la lev no siga másnonna que la que él considera ser la
voluntad dé la k'Y conforme a sua dencia y conciencia. PreCÍsase
también que estas órgano$ sean independientes para impedir las
intromisiones de la aàmil1is~rad6n eu la justieia (justicia de
gabinete ).

Esla~ l'xi~('n('ias .~on mayores en el período de <.'onocímiento,
en e1 cual, debiendo dcdararse la voluntad de la 1<.1' a base de un
jnieio lr')gico, hay mayor peIígro de que éste sea influído por l1re·
,.. endanes subjetivas o por presioues externas. Y d pl"ligro existe
tumbién en ia ejecución forzosa; no e.~ 5610 por razones de sim
plificación administrativli por lo quC' se confia a los Tribunales.
Y si algunas funej(mes ejccutiva~ son confiadas direclamente a
~()S lljierf's, ya vimos que esto se comiueró como UH pcli:-,;rn (§ 13).

La cxi~encia de la separación orgánlca de I.l fnnción jurisdic
cional de las otras cs tan marcada, que la vemos también en los
Eslado~ absolutos, pero en· éslos aclúase imperfectamente y res
pout1(' a conceptos lÓi;kos )' técnicos, no políticos. En eI Estado
absoluto, COIDü la ley'e5 la voluntad c.e uno solo o de pocos, los
bl'l!unos jurisdiccionales son los ejecutores de la voluntad de uno
C) de pOClJ.~ y estãn sometidos a la inestabiJiebd y a1 arbítrio de
éslcs. En cambio, eu d Estado moderno constitudonal, Ia ley
rt'su\ta de la cOOp<'radón de varias volnntndt's (tue concorren a
formaria, l"n cuyo C(l)1(:urso participan más o menos directamente
lantas voluntades de> miembros dcl Estado que la ley manifiéstase
verdaderamente como una voluntad general o c(Jlectisva, a Ia que
todos están sujetos, incluso los órganD!i deI Estado (Estado de
df'fCcho, § I). La acri6n deI Estado asume asi la certidumbre
y 1<1 precisión propia dc las relaciones jurídicas.

La autonom.a de la íuoción jurisdieionul tienr, pue" ('ll d
Estado modemo UI1 significado enteramente diverso. EI ejl~mpl[]

de la independenci2. que la. organización judicial en In~laterr J.

llabía conquistado ftente ai Tey, las teorias de escritores ingleses
(LocxE) Y francesf"s (:\foN'rnSQUIEU, Esprit des Lois, XI, 6),
llkieron acoger cn la mayor parte de los Estados modernos l,j
principio de la "divisi6n de los poderes" como una excelente
garantia de libertado l.as fnndones dei Estad.o <lehen l't'partírst
t.'lltre órganos diferentes, las cuales, proccdiendo legalmente ele
una manera autólloma c indel?f?ndiente d \lno del otro y df'hiendo
obsf'rvar limites rigurosamente senalados por la lev, presentan ('1
poder dd Estado, uno en suesenda, fraC'08ionado 'en ~u cjercicio
<.le manera que hace más diHciles las intromisiones (.). De CSt.1
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manera la jurisdicción ofrécese a los ciudadanos como la mejor
garantía de la observancia de la ley separadas de las mud'lbles
corrientes de la administración y de Ia política.

( ") No imposibles. No hay una garantía absoluta contra los
atentados aI régimen libre. La sanción suprema y más eficaz deZ
Estado de derecho está dada por el consentimiento de la mavoría
en el amor a la libertad y a la justicia." (Principios de Derecho
Proc. Civil, trad. esp. da 3~ ed. Hal., Editorial Reus, :\fadrid, sid,
T. I, pp. 378/379).

III O contencioso administrativo: origem, evolução e estl'!ltura básica

A quebra do monopólio da jurisdição pelo Poder Judiciário surgiu
na França, fruto, segundo os tratadistas, da interpretação rigorosa ou
distorcida da teoria da divisão de poderes de ~ONTESQUIEU. Assim
naSCE'U o contencioso administrativo Ou jurisdição administrativa, for
mando um sistema de jurisdição paralela ou plural:

uÉ certo que, em França, o pensamento de ;"10~TESQUIEl; foi
distorcido, pois ali o CDntencioso administrativo compete 3 tribu
nais não integrantes do Judiciário, posto que núo de forma inte
gral, pois inúmeras questões administrativas são reservauas pela
lei ou pela tradição aos tribunais judiciários (cf. G. PEISEn,

Contenticux Adrninistratif, 3:J. ed., 1979, Dalloz, p. 52 (' segs.).
O contencioso administrativo francês, todavia, encontra jnstifi
cativa em certas circunstâncias históricas não ocorrentes no
Brasil. Segundo ROGER BON:-lARD, a não identificação dos magis
trados, que vinham do ancien régime, com as causas da revoluçãu,
fez com que o revolucionário burguês não confiasse na inuepen
dência e na imparcialidade dos tribunais judiciários diante da
Administração Pública (ROGER BONNARD, Le Confrô7e Juridic o

tionel de l'Administration, 1934, p. 152). Por isso, a matérirt con
tenciosa entre o Estado e o indivíduo foi confiada, ali, predomi
nantemente, a tribunais administrativos, que nasceram entretanto
com a marca da independência e da imparcialidade, tradiç~lo

consolidada pelos quase duzentos anos de sua existência" (Min.
JosÉ FERNANDF.s DANTAS, in "O TFR e o Contencioso Adminis
trativo', Rev. For., v. 286, p. 433).

CHIOVENDA nos dá o seguinte resumo de sua origem, evoluçllo {'
estrutura básica:

"La jUr1sdicciófl en sus relaciones COn atras funciones - Ln
teoría de la división de los poderes en sus primeras aplicaciones
en Francia entendióse en un sentido rigido y mecânico, de mane
ra que cada órgano nO debiese tener sino una fundón ~- no
pudiese injerirse en la acci6n de otro ni siquiera para fisealizarb
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o <:orregirla. DE..'Pendía esto, en parte, de los inconvenientes a que
habria dado lugar el poder preponderante asumido por eI más
importante 6rgano jurisdicciooal francés, el Parlamento, respecto
de la admínistración y deI mismo poder real. De aqui el prin
cipio de que 10s jueces no pudiesen", baja pena de deslealtad,
molestar en modo alguno Ias operaciooes de los cuerpos admi
nistrativos a causa de sus funciones (. ) ,

Segón eI ristema franc8s (•• ), baja la influencia deI riguroso
modo de entender la «divüi6n de los poderes" y la independencia
de la Admínistraci6n respecto de Ia juris<üoción, Ia decisión de
las oontiendas entre Administr;lción y particulares (contencioso
administrativo) confiase a corporaciones constituídas en el mismo
seno de )a Administraci6n (Consejo de Estado, Consejo de Pre
fectura). A éstos d('Le dirigir d particular sus demandas, incluso
para hacer valer derechos verdaderos y propios (por ejemplo,
basados en subastas, empréstitos públicos, dafios, indemnización
por expropiaciooos), En un principio se atribuyó a elb toda
contienda en que estuviere interesada la AdnUnistraclón, aun por
un acto meramente privado; s610 más tarde la doctrina y la juns
prndencia vinieron suavizando este principio, admitiendo la
competoocia judicial pma los actos de pura gestioo.

Este contencioso constituye de hecho verdadera jurisdicci6n,
pero Ia doctrina anterior lo concibió como un autocoDtroI admi
nistrativo, remo administraciÓll ;uzgadora frente a la administra.
ciÓn actioo, como jurisdicción retenidn. Estas oonceptos han sido
favoreddos por el hecho de que 10 contencioso estaba compuesto
de elementos sacados de la Administraci6n y de que por mucho
tiempo la decisiÓn àe Ias cOlltiendas fué pronunciada con decreto
del Jefe deI E.~tado, que en teoria hahfa podido scpl1rarse de Ia
dcliberaci6n del órgano de 10 C'on'encioso. 5610 más tarde fué
Túconodda a éste una jurisdicción propio.

Lo contendoso francés üene tlUllbién otra función formada
lentamente: conoce de las rec1amaciones contra actoi administra
tivos que, sín lesionar derechos individuales, esta es, voluntades
de ley que garanticen un bien al particular, sean iJegales por
íncompetencia, cu,...ios de forma, vfolaci.one.t de ley, abuso ~ exceso
de poder. Acerca deI carácter de este "contencioso de anulación",
la doctrina no es unânime,"

( .) Ley 16-24 de lIIJosto de 1970. tlt. tI, art. 13; Consto 1791, capo V. art. 39;

C'onstituclón 1'l'95, art. 203.

( .. -' SERRIGNY, TraUé de: !organtsation, de l~ Compttence et de la Procedure
em MatUre Con'Untieme At!ministrGtive, 1M2; LAFERRIERE, Traité de la
Jurl4kt. Admín~tr.: CAMMEO, Comment.• cit.; SALANDRA. La GilUtizla
Aclminutratioo, etc. (Obra e vol. citados, pp. 379-fl6l.
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IV - Si8fe11Uls de controle da Administração e seus caracteres

Segundo BONNARD, o controle da Administração no direito comparado
de dá por um dm seguintes modos: "a) por órgãos da própria
Administração, em que OCorre o autocontrole, embrião do contencioso
administrativo; b) pelo sistema do controle judicial, em que pode haver
a especialização, com a criação de tribunais judiciários especializados
na matéria administrativa; c) pelo sistema de contencioso administrativo,
com a existência de tribunais administrativos não integrantes do Poder
Judiciário, que, entretanto, ficariam melhor no âmbito do Judiciário, por
que exercem poder jurisdicionaY' (RoGER BONNAlUJ, Le Conlrôle Jurisdic
tíonnel de fAâministration, Paris, 1934, p. 152, apud Min. JosÉ FERNANDES

DANTAS, in rev. cit., p. 434).

O processualista GruSEPPE CmovENDA relaciona quatro sistemas de
justiça administrativa:

"a) Atribución de] conacimiento de las contiendas relativas
a relaciones entre el ciudadano y la Administración a la Adminis
tración misma.

b) Atribución de tales contiendas a la autoridau judicial
ordinaria (jurisdicción única).

c) Atribuci6n a Tribunales espedales.

d) Reparto de tales contiendas entre los Tribunales ordina
rios y los especiales" (obra c vaI. cits., p. 415).

Os vários sistemas de controle da Administração distinguem-se tam
bém conforme os seguintes aspectos:

a) segundo sua estrutura ou composição, pela diferenciação de órgãos
em juiz singular, órgão paritário, colegiado ou tribunal, de 19 ou 2Ç> grau
de jurisdição;

1J) confonne' sejam m sem órgãos integrados no tunbito do Executivo
ou do Judiciário;

c) sua competência seja ratione personae ou ratione materiae;

d) suas garantias (vitaliciedade, inamovibilidade, irredutibilíclade de
vencimentos etc.), grau de independência e condições de julgamento com
imparcialidade;

e) componham uma unidade ou dualidade de jurisdições em deter
minado país, ambas autônomas ou capazes de decidir em caráter defi
nitivo;

f) segundo a eficácia ou os efeitos de suas decisões, Fazendo ou não
coisa julgada;
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g) conforme sejam separadas e independentes as jurisdições admi
nistrativa e ordinária. como na França, gerando o contencioso adminis
trativo típico, ou se reÍlnam em sistema integrado, especializado ou
múltiplo, conciliando os sistemas unitário f' plural, como na República
Federal da Alemanha. No sistema unitário há uma fusão ou mistura de
jurisdições no mesmo 6rgão. O Brasil adota um sistema unitário COJl'I.

tendência à especialização em certas áreas (Administração federal c()m
a Justiça Federal e Administrações t"Stadllais <.'Om as Varas da Fazenda
nas Capitais (19 grau restrito).

O contencioso administrativo puro, próprio ou tipico, caracteriza-se
pela vinculação OU integração no Poder EXe{lutivo {ou separação do
Iudiciário) e pelo caráter definiti..o de suas decisões (afastada a revi'lão
judicial ou o recurso ao Judiciário). compondo, com a jurisdição ordi·
nària, um sistema de dualidade de jnrisdições. Sua competência é em
razão das pessoas (causas envolvendo a Administração -- Uniiio, Estados,
Municlpios, suas autarquias (~ empresas públícas) e em razão da matéria
(o direit() admini.'itrativo em seus diversos setore.~).

V - O controle da Administração no direito comparado

INGLATERRA

No direito comparado, a Inglaterra merece tratamento prioritário, por
razões óbvias de maturidade política e respeit() às liberdades públicas.

CmovmIDA assim resume o seu sistema de controle:

''En el sistema inglés (americano), la jurisdicci6n comÚD se
dirige generahnente con detenninadas condiciones incluso a los
actos administrativos, sin demasiadas dístinciones de relaciones
públicas o privadas" (obra e vol. citados, p. 417, com apoio em
vârios tratadistas anglo-americanos).

:\{o~"TESQUttu. depois das assertivas já. antes transcritas, sobre a sepa
ração de Poderes e a garantia das liberdades polfticas, conclui:

"No hay más (Iue una nación en el mundo que tenga como
objeto de 5U constituci6n ]a libertad política así definida." (Rele
re-se à Inglaterra.)

"Un gobierno moderado que ticne la Jibertad política como
objeto direeto y que está ent<'ramentc orientado .f?T eila, así
como por la preocupaci6n de Ia "seguridad dei subdito", ver
dadera "obra maestra de legiJlaci6n", que cierrQ toda salida aI
odiado despotismo: ésta es Inglaterra" (Los Grandes Textos
PoUtic08, citada, pp. lU e 117).

Aliás, também VOLTAIAE, segundo um seu bi6grafo (Dtl1'l'ALD C.
PEArm:), depois de encarcerado na Bastilha pela segunda vez, foi solto
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sob promessa de abandonar a França e embarcou para a Inglaterra. O
que mais o surpreendeu em Londres foi ver o amor, e não O medo, que
sentiam os ingleses pelo seu rei.

ESTAOOS UNIDOS DA AM.f:RICA

O sistema unitário ou de jurisdição judicial norte-americano (excluí
dos os atos políticos e os que implicam poderes discricionários, confonne
CAMPHEL BLAex:) decorre da seção 11 do artigo IH de sua Constituição,
de 17 de setembro de 1787, verbis:

"O Poder Judicial terá jurisdição, em todas as causas de lei
e eqüidade, suscitadas no domínio desta Constituição, das leis
<los Estados Unidos e dos tratados celebrados ou que venham
a ser celebrados em seu nome:

Em todas as causas que envolvam embaixadores, enviados
diplomáticos e cônsules;

Em todas as causas relativas à armada ou à jurisdição marí
tima;

Em todos os litígios em que os Estados Unidos sejam parte;

Em todos os litígios entre dois ou mais Estados; ... "

ITÁLIA

A Constituição da República Italiana, de 27 de dezembro de 1947,
dispõe:

"Artigo 102? - A função jurisdicional compete a magistra
dos ordinários, instituídos e regulados pelas normas sobre a orga
nização judiciária.

Não podem ser instituídas jurisdições extraordinárias ou
especiais. Apenas podem ser instituídas, junto dos órgãos judiciais
normais, seções especializadas para detenninadas matérias, com
participação de cidadãos idôneos estranhos à magistraturtl
judicial.

A lei regula os casos c as formas por que se faz a partici
pação direta do povo na administração da justiça.

Artigo 1139 - Em todos OS casos, admite-se a proteção juris
dicional <los direitos e dos interesses legítimos perante os
6rgãos de jurisdição ordinária ou de contencioso administrativo.

Esta proteção jurisdicional não pode ser excluída ou limi
tada a particulares meios de impugnação ou relativamente a
determinadas categorias de atos.
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A lei detennina os 6rgãos jl1risuicionais ('{Im poder de anular
os atos da Administração Pública ]JOS (';lSO~ e com os efeito~ por
ela ])revistos."

ALEMANHA OCIDENTAL

A Constituição da República Federal da Alemanha, de 23 de maio
c.e 1949, dispõe:

"•.o\rtigo 929 - O Poder Judicial compete aos juízes e é exer
cido pelo Triblmal Constitucional Fedcraf, pelo Supremo TriJ;.unal
Federal, pelos tribunais federais previstos na Constituição e pelos
tribunais dos Estados.

Artigo 959 - Para o exercício da jurisdição ordinária, aàmi
nisb:'ativa. financeira, do trabalho e da previdência social, a
Federação instituirá como tribunais superiores, l'espectivamentf-,
o Supremo Tribunal Federal, Q 'Iribuna\ Federal Admini.suativo,
o Tribunal Federal de Finanças, o Tribunal Federal de Trabalho
e o Tribunal Federal Social.'·

FRANÇA

o sistema francês, na lição do Prof. THEMISTOCLES BRANDÃo CAVAL-
CANTI, obedece aos seguintes principios fundamentais:

"o) separação das autoridades administrativas e judiciárias;

b) separação da Administração ativa da contenciosa.

Esses princípios vêm das leis revolucionárias de 16-24 de
agosto de 1700 (art. 13) e de 7-14 de outubro de 1790.

Dai decorrem os seguintes corolários:

1Q ) proibição dos tribunais judiciários de conhecer dos atos
administrativos;

2Q-) instituição dos tribunus administrativos;

3Q) direito atnôuído à administração de reivindicar por meio
de conflitos as questões administrativas submetidas aos tribunais
judiciários" (Curso de Direito Administratiw, (J~ ed., Freitas
Bastos. pp. 502 e 503, com apoio em BO~NARn c LAFICRRIERE).

VI - O contencioso administrativo no Brasil

A) O contencioso adminlstrtltioo típico do Império

De substanciosa pesquisa do Prof. JOSÉ A..LFREoo DE OLIVEmA BARACHO,

titular na UFMG, lastreada em J. CUlLHEBME DE ARAGÃo e outros mestres

--------------_.._- ---------
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do direito público, extraímos os seguintes trechos sobre o wntencioso
administrativo nO Império do Brasil:

«J. Guilherme de Aragão assinala que, na ordem constitu~

cíonal do Império, duas fontes sobressaíram; o direito colonial
e o direito público francês. Nesse sentido, convém destacar a
afirmativa de que o "Conselho de Estado do Império recollieu e
aca tou com o maior entusiasmo doutrinas e princípios expostos
pelo órgão homólogo francês, aceitando, com o mesmo ânimo, as
opiniões dos Conselheiros de Estado de Paris. Com freqüência,
nossos Conselheiros lhes rendem, citandQ-os de autoridade."

"Prestando serviço ao Poder Moderador, o Conselho de Esta·
do era um órgão consultivo supremo para pronunciamentos sobre
as nomeações de Senadores; a convocação da Assembléia Geral
Extraordinária; a sanção imperial sobre decretos e resoluções da
Assembléia Geral, para lhes dar força de lei; aprovação ou
suspensão de resoluções dos conselhos provinciais; a prorroga·
ção da Assembléia Geral e a dissolução da Câmara dos Depu
tados. O CODselho de Estado tinha atribuições relacionadas com
o Poder Legislativo e o Poder Judiciário. Tinha papel significativo
na relação entre os "Poderes, em virtude de disposição constitu
cional (art. 142 - Constituição Política do Império)."

"Percehe-se, nessa primeira fase, o Conselho de Estado como
órgão eminentemente consultivo, com intervenções para propiciar
o equilíbrio nas relações entre os Poderes."

"O Conselho de Estado no Brasil reproduziu o modelo
napoJeônico, sendo que o Regulamento n\' 124, de 1842, tinha
como padrão a legislação francesa da ocasião da Revolução e do
Diretório."

"Na definição determinada pela lei de 1841 foram introduzi
das, pela primeira vez, as atribuições próprias do contencioso
administrativo. Ao lado das funções consultivas, passa a exercer
as de índole jurisdicional.

Em decorrência do art. 80 da Lei n9 234, de 23-11-1841, o
Regulamento n<l 124 fixa os princípios de organização do Conse
lho de Estado. O Visconde de Uruguai, partindo do pronuncia
mento legislativo, faz uma classificação das atribuições em quatro
grupos:

a) Poder Moderador;

b) Poder Executivo, Política Governamental;

c) Poder Administrativo Gracioso;

d) Poder Administrativo Contencioso.
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Os textos referidos dão função contenciosa ao Consellio de
Estado. O Regulamento de 1842 estabelece nonnas proce83fUlÍS
no que diz respeito a~

a) apresentação de petiçãC!;

b) exercício de recursos;

c) julgamento administrativo."

"A dualidade de jurisdição (autoridades administrativas e
judiciária) teve no Conselho de Estado do Império, um grande
suporte. Como instituição jurisdicional manifesta-se como órgão
competente para as decisões entIe a administração e os particula
res: "Funcionava o Conselho como jurisdição de primeira instân·
cia em relação a determinadas matérias - conflitl.>li de atribuição e
questões de presas marítimas -, cabendo-Ihe, ao mesmo tempo,
como última insh\ncia, decidir sobre os recursos que lhe eram
impostos contra decisões de outras autoridades administrativas 
Ministros de Estaào, Presidentes de Províncias, autoridades fis·
cais; contra decisões de jurisdições especiais, como as do Tribunal
do Tesouro, dos Tribunais de Comércio, parte administrativa e
da~ Tesourarias Provinciais. Exercia, ainda, o C.E. um controle
jurisdicional sobre os atos das autoridades ede~iásticas, a origem
legal da famosa questão religiosa de 1872/75 (J. GUILHERME DI!:

ARAGÃO, A Justiça Ad.tniniSn'atioo no Brasil). (]. A. O. BAJlACHO,

in "Contencioso Administrativo'·,Reo. da AMAGIS, M.G., vol. V,
pp. 104 a 1(6).

B) O sistema republicano de unidade jurisdicional

Se no Império a inspiração viera da França, como conseqüência das
idéias libertárias da Revolução, na República a infiuência foi norte~

americana:

"A fase republicana C'ome~'a com o regime de unidade,
instituindo a Justiça dos Estados e a Justiça Federal.

A Constituição de 1891 deixOU para a última o exame de
questões que estavam locaI~das na competência do contencioso
administrativo. Coube à Lei nll 221, de 20-11-1894, ao criar a
organização da Justiça Federal. determinar os limites da respec
tiva área jurisdidonal, pejo que os juízes e tribunais iederais
exallÚnariam violação ao direito individual, decorrente de atos
ou decisões das autoridades administrativas. A mencionada Lei
nQ 221 traçou a compctêncUt e regras para o controle judiciário
sobre atos administrativos. Consagra.se o sistema de unidade
de jurisdição, desde que qualquer ato da administração passaria
para o controle do judiciário: "A resposta se contém no art. 13.
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§§ 99 a 12, da Lei n9 221. O controle judiciário se exerce sobre
a ilegalidade do ato ou da decisão administrativa. Ao juiz
judiciário cabe anular, total ou parcialmente, o ato ou a decisão
administrativa ilegal. E um e outro são ilegais se não aplicam,
ou aplicam indevidamente o direito em vigor. A esta regra a lei
de 1894 abre duas restrições: 1<;1. - a autoridade judiciária não
apreciará o mérito nem a oportunidade do ato administrativo;
2ª" - o ato administrativo emanado da faculdade do poder dis
cricionário da administração não será considerado ilegal senão
em caso de incompetência e de excesso de poder. Completando
esses princípios, a Lei n? 221 estabeleceu que as decisões judi~
dárias obrigam a administração e os particulares, e a violação da
coisa julgada lhes acarreta responsabilidade civil e criminal"
(BARACHO, trab. cit., p. 1(9).

C) O "contencioso administrativo" na
Emenda Constitucional n9 1169

O artigo IH da Emenda Constitucional nQ 1/69 dispôs:

"A lei poderá criar contencioso administrativo e atribuir-lhe
competência para o julgamento das causas mencionadas no
artigo anterior." (Litígios decorrentes das relações de trabalho
dos servidores COm a União, autarquias e empresas públicas
federais, qualquer que seja o seu regime jurídico.)

O texto supra ficou então passível de duas interpretações:
a) a lei que viesse a criar tal contencioso estaria esvaziando ou

excluindo a competência afTibuída aos juízes federais pelo artigo no,
bem como excepeionando o § 49 do artigo 153. Dessa forma, o contencioso
administrativo seria o pr6prio ou típico, segundo o sistema francês e o
brasileiro do Império (integrado estruturalmente na Administração e COm
poder de julgar em caráter definitivo aquelas causas, sem revisão do
Judiciário). Pelo que se estaria instituindo ou restaurando a dualidade de
jurisdições no Brasil;

b) pelo contrário, o que o artigo 111 estaria autorizando era, no
máximo, a criação de uma instância ou via administrativa de exaurimento
obrigat6rio, como condição de acesso ao Judiciário. E assim estaria
harmonizada a convivência dos três textos constitucionais (110, 111 e § 4'1
do art. 153), bem como preservada a tradição republicana da unidade de
jurisdição. Esta a corrente que predominou na doutrina (CRETELLA JÚNIOR,
CAMPOS BATALHA, CA:MJLO ASHCHAR, AnA GRINOVER e muitos outros),
corroborada pela Emenda Constitucional nQ 7/77.

D) O "contencioso administrativo" na
Emenda Constitucional n9 7177

A Emenda Constitucional nQ 7/77 trouxe as seguintes inovações:

a) alterou o § 4Q do artigo 153, pennitindo que o ingresso em juizo
possa ser condicionado ao prévio exaurimento das vias administrativas.
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Logo, apenas permitiu fosse tornado obrigatório o uso ela Vla administra·
tiva, sem erigi.=Ja em instância única 00 excludente da via judicial;

b) autorizou, no artigo 203, a criação de contenciosos administrativos,
federais e estaduais, sem poder jurisdicional, em questões fiscais. previ.
dC'nciárias (! de acidentes do trahalho. A remissão ao art. 153, § 4?, tornou
clara a intenção de considerar esses contenciosos de uso obrigat6rio, como
eondição de ingresso na via judicial, apenas retardada mas não excluída;

(:) a remissão também ao art. 153, § 4?, no final do artigo UI, levou
à mesma conclusão anterior (letra b), no tocante au conteneioso dos servi·
dures póblicos federais;

d) autorizou. no artigo 204, a lei ordinária a permitir que a parte
vencida, nos contenciosos administrativos dos artigos 111 e 203, despreze
a via jndieiaI de 19 grau (' requeira, diretamente ao tribunal ('()mpctente,
a revisão da decisão administrativa (economizando uma etapa judicial).
Mas a parte, se quiser, recusará a penniss.ão. Tudo isso confirma a perma
lll'ncia da unidade de jllli.~diç'ão, com predomínio <ihsoluto da via jLldicial;

e) o artigo 205 deferminou (lua a.s questões <'ntre a União, os Estados,
{I Distrito Federal, os :\tunicípios e respectivas autarqui.as, empresas
públicas e sociedades de economia mista, ou entre umas e outras, serão
decididas pela autoridade administrativa, na fOnIla da lei, ressalvado ao
acionista procedimento anulat6rio dessa decisão.

Esse texto, carente de regulamentação (Súmula nQ 102-TFR), parece
ser o único que realmente interditou a via judiciHI as entidades públicas
nos litígios entre si. Não constitui exceção ao artigo 153, § 4Q, que se refere
a lesão de direito indioidual., já que ao acionista prejudicado se ressalvou
a via judicial .nulatória da decisi() administrativa. Acredito que aqui
esteja UJIUl abertura para o contencioso administrativo típico ou próprio,
mas que não deixa de ser anômalo, porque só é puro e excludente do
Judiciário enquanto envolve qm'stõcs de intCIl'SSC exclmivo da Adminis~

1ração (interna corporis). O contencioso administrativo puro é o que
envolve a Administração e o administrado. A tutela deste último foi que
gerou o problema da garantia política, tão cara aos ingleses e aos revolu
cionários franreses.

E) O contencioso administrativo na Proposto. de
Emenda Constitucional 1111 11184

Atravrs da Mensagem Jl'} 36/84-CX o <'nlào Pre~id('nte João Figuei~

rroo propôs ao Coogresso NadonaI a aprovação de Emenda à Constitui
~'ão, instituindo O contencioso adminiStrativo (dentre outras reformas), nos
seguintes termos;

a) Dando nova redação ao § 49 do artigo 153, 11ue ficaria assim (no
tocante à e-spéci6):

«§ 4Q - Salvo as submetidas a decisão ele contencioso admi·
nistrativo, a lei não poderá excluir da apreda~~\o do Poder Judi
ciário qualquer lesão de direito individual."
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Com essa ressalva, estar-se-ia admitindo no Brasil o contencioso admi
nistrativo típico, vinculado ao Executivo, cujas decísões fariam coisa jul
gada e, portanto, estariam excluídas de revisão judicial.

Vejamos em que setores da Administração seria criado esse sistema
especial de controle de seus atos.

b) Dando nova redação ao artigo 203, pela qual se excluiria a
expressão "sem poder jurisdicional" e acrescentar-se-ia esta outra: "aplica
se aos Estados, no que couber, o disposto no artigo 111".

A alteração teria os seguintes efeitos:

I - autorizaria a criação de contenciosos administrativos típicos (sem
revisão judicial), federais e estaduais, em ques~ões fiscais, previdenciárias
e acidentes do trabalho;

II - estenderia aos Estados-Membros o poder de criar contencioso
administrativo para julgar, sem revisão judicial, litígios oriundos de
relações de trabalho dos servidores COm os Estados, suas autarquias e
empresas públicas.

c) Dando nOva redação ao artigo 204, pela qual se pennitiria à parte
vencida, nos litígios supra (b, I e II), o recurso ao tribunal competente,
para reparar somente a ofensa à Constituição. Ressalvou-se também o
direito de promover ação rescisória.

A Mensagem presidencial assim justificou:

«No que se refere ao Poder Judiciário, além da apontada
preservação de competência da Suprema Corte, considera-se
necessário optar por nOvos caminhos tendentes ao tão reclamado
desafogo dos serviços da Justiça. :"Jessa ordf'm de idéias, duas
medidas complementares pareceram aconselháveis; a instituição
de um contencioso administrativo, dotado de jurisdição especial;
e o fortalecimento das decisões dos juízes arbitrais, sem prejuízo,
porém, da contrastação pela justiça comum de matéria de
natureza constitucional, ou toda vez que as decisões forem
impugnáveis mediante ação rescisória, nos termos da legislação
processual civil. Espera~e que, com essas duas providências,
haverá natural redução no número de feitos desde logo submeti~

dos aos órgãos jurisdicionais comuns."

Houve reação generalizada à proposta supra de criação do contencioso
administrativo com poder jurisdicionaL

O próprio Tribunal Federal de Recursos, em Ofício n? 153/GP,
dirigido ao Presidente do Congresso Nacional, assim se manifestou:

"O TFR decidiu manifestar-se a respeito da proposta de
Emenda Constitucional encaminhada ao Congresso Nacional
pelo Ex.mo Sr. Presidente da República, em 16-4-1984, no ponto
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em flue a mesma, rompendo com a tradição republicana brasi
Jeira, propõe a criação de contencioso adminIstrativo no âmbito
do Poder Executivo, eOm poder jurisdicional.

Dois motivos principais levaram o TFR a posicionar-se
~ontrariamente ao t..'01ltencioso administrativo proposto pelo
Poder Executivo: a) porque o contencioso, do modo como é
proposto, liquida com a g1U'antía da proteção judid1lria, quando
o Podor PúbUco for o violador de direito individual, garantia que
deflui da cláusula due proces8 o{ law do direito anglo-amencano
e que tem sua primeira expressão na Magna Carta de 1215, art.
39; b) porque esse contencioso, nos seus três ramos - servidores
públicos, tributário e previdenciário, inclusive para as questOes
de acidente do trabalho - esvazia a Justiça Federal de 19 grau e
o próprio TFR.
I • r + + 4 • • ~ • • , I • ~ .. • .. I ~ • .. oi • .. • .. • .. • I • • ... oi' • • • ... • I .. .. I .. lo .. • .. .. "to .. .. ~ • .. 11I .. I

A tendência, em verdade, no Direito Público comparado, é
para a adoção dc tribunais especializados na matéria administra
tiva, vinculados tais tribunais, todavia, ao Poder Judiciário. No
Brasil, posto que a especialização é mais ou menos recente
(Vara.. de Fazenda Pública), o controle jndicial da Administração
está arraigado na tradição republicana.

o que é neces!iário fazer é dar ao Poder Judiciário meios
de exercer o controle em toda a sua plcnihlde, não sendo, em
verdade, conveniente a criação de cootendoso administrativo,
por i~so que, conforme acentuam eminentes juristas que têm se
manifestado a respeito do tema, ou os tribunais do contencioso
se organizam nos moldes e com as garantias dos tribunais judi
ciários, caso em que não haveria razão para a sua criação, porque
bastaría aparelhar melhor os tribunais iA existentes, ou, criados
sem tais garantias, ficaria o cidadão sujeito a àecisões de funcio
nários dependentes do Executivo, sem possibilidade de pedir ao
Judiciário a tutela jurisdicionaL

Ora, se a metade dos recursos que seriam gastos na
implantação dos contenciosos, fosse destinada à Justiça Federal
com a criação de novas Varas e Tribunais Regionais Federais,
certamente que as causas do congestionamento da. Justiça
Federal, justamente a Justiça que tem por missão decidir as
questões entre o indivíduo e o Poder Público fedcral, seriam
arastadas.

No entender da malOna da. Corte, a orientação capaz de
conduzir a melhor e mais rápida dístribuição de Justiça, é
descentIalizar de Brasilia a Justiça Federal de segundo grau.
Nessa perspectiva, a opção que se afigura mais prcstante a
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acompanhar o desenvolvimento econômico e social do País, está
na criação de tribunais regionais que julguem, definitivamente,
as questões de fato, de produção local, restritas ao juízo de
provas. Somente a uniformização da inteligência e aplicação da
lei assumem, realmente, o significado de questão federal que
justifique fazer convergir de todos os quadrantes do território
nacional o julgamento final nos Tribunais da Capital da Repú"
blica.

Os Tribunais Regionaisconstitllem a solução modular que
a União adotou com sucesso na jurisdição do trabalho e eleitoral.

E também convicção do Tribunal que a atual divisão da
jurisdição trabalhista entre duas Justiças da União, para aplicar
o mesmo direito federal, gera divergências de entendimento sem
possibilidade de uniformização, pelo Supremo Pretória da
Nação, restrito ao contencioso constitucional na matéria. Criam
se fronteiras na interpretação dos direitos comuns entre empre
gados públicos da União, sujeitos ao foro da Justiça Federal, e
empregados públicos dos Estados e Municípios, bem como dos
assalariados das empresas, residentes na Justiça do Trabalho.
Propõe-se a restituição da homogeneidade na aplicação conten
ciosa da lei trabalhista, confiando à Justiça Especializada da
União conciliar sem distinção de empregador Os dissídios nas
relações de trabalho" ("O Tribunal Federal de Recursos e o
Contencioso Administrativo", Min. JosÉ FERNANDES DA:r-.""TAS, in
Revista Forense, v. 286, pp. 433/437).

A propósito e como nossa homenagem ao eolendo Tribunal Federal
de Recursos, a Justiça Federal constitui a primeira jurisdição judicial
especializada em nosso País, no âmbito do Direito Administrativo, com
competência para julgar os conflitos entre a Administração federal e os
seus administrados.

Como tal, surgiu na Constituição Republicana de 1891 (arts. 55 e
60), com juízes e tribunais federais. A Constituição de 1934 manteve·a
com juízes e tribunais federais e a mesma competêncía (arts. 63 e 81). A
Constituição de 1937 suprimiu os juízes e tribunais federais (art. 00). As
causas envolvendo a União e seus administrados passaram à competência
dos juízes estaduais das Capitais (art. 108), com recurso direto para o
Supremo Tribunal Federal (art. 109).

A Constituição de 1946 restaurou apenas o TFR (art. 103), para
julgar os recursos das dedsões dos juízes estaduais nas causas da Fazenda
Federal.

A Constituição de 1967 restabeleceu os Tribunais Federais de Recur
sos e os juízes federais (art. 107,11), como Justiça especializada ou admi·
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nistrativa federal, tal como se mantém no texto da Emenda Constitucional
nQ 1/69 (''Tribunal Federal de Recursos e Juízes Federais" - art. 112,11I).

A Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais,
através da Portada n9 12/84 de 5eu Diretor, Prof. LOURIVAL VILELA
VIA~A, designou C()mi~~üo Especial, integrada par onze especialistas na
matéria, para examinar, diseutír e oferecer sugcstôcs à Proposta de
E. C. nQ 11/84. Do parecer do Prof. HU~IBER'IO THEODORO }'ÚNIOR,
.~obrc o contencioso administrativo proposto, extraímos () seguinte: (com
apoio em DIoco DE FIGlJElHEDO MOREIRA NE:TO, Conten(JÍo8o Adminístra.
tioo, Rio, 1977):

"A análise que os doutos fazem, todavia, no direito compa
rado contemporàneo, registra uma irrrepresável tendência do
declínio cada vez mais acentuado do sistema do autocontrole da
Administração, enquanto se generalizll. a tendência. francamente
dominante, pela instituiçã() e valorização dos tribunais adminis
trativos, como 6rgiios jurisdicionais especializados, que se vão
insinullodo até mesmo no reduto do direito anglo sax&nico
(DIOGO FlGL"EIREDO, oh. cit., p. 12).

É claro que a complexidade da Administração Pública, depois
que o Estado se tornou o moderno E!ltado--Social, está a reclamar
juizes especializados, o que é difícil, senão impoosível, de se
formar dentro dos órgãos judica:ntcs civis, pois não basta uma
Vara t'spedaUzada..~t' o titular está sempre variando {' se sua
carreira não se faz dentro dos critérios da especialização.

Tudo se resume, simrl~smente, em realizar a especialização
de aparelhamentos jurisdicionais, como, aliás, já se fez entre nós,
a propósito da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho e da Jus
tiça Eleitoral, sem jamais afastar-se do âmbito do Poder Judicíti.
rio c com nenhum prejuízo para as garantias constitucionais de
independência e imparcialidade dos juizes.

A nosso ver, para chegar-se ao ideal de uma jurisdição em
matéria administrativa, que se mostre rápida, eficiente, atenta às
peculiaridades da gestão pública e do bem comum, o caminho
seria a adoção de medidas que fortalecessem, no âmbito federal.
o TFR e a Justiça Federal de primeira instância, que, em sen
conjunto, já são uma Justiça Administrativa; c, no âmbito local,
ou mesmo federal. mas de maior t'specialização. o remédio correto
st'ria a instituição de verdadeiros "tribunais administrativos", que,
por suas garantias. jamais se veriam privados das características
peculiares ao Poder Judiciário" (Do parecer do processualista
HUMBER'ro T'HEoOOIlO JÚNIOR. in Dez Estudos - Emenda Cons
titucional nQ 11, 00. da Fac. DU. UThIG, BH, 1984, pp. 107/119).
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VII - A nova meta da especialização do, Justiça

Mais uma vez vamos recorrer ao erudito parecer do Praf. THEMÍsro
CLES BRANDÃO CAVALCANTI (obra cit., pp. 504}505):

liA jusW;a administrativa como ramo de justiça comum - Um
dos meios preconizados para a constituição da justiça adminis
trativa está apenas na diferenciação de certos tribunais ou
Câmaras de tribunais, com especialização para conhecer das
questões administrativas, ratiene materiae ou ratione personae,
ou mesmo, como ocorre na Inglaterra onde não há jurisdição
nem tribunais especiais para a matéria administrativa.

Nos Estados Unidos, tem-se orientado mais ou menos neste
sentido o desenvolvimento da chamada impropriamente justiça
administratíva. Ali, numerosas Cortes foram criadas, cuja função
específíca demonstra a necessidade de uma especialização maior
dos órgãos jurisdicionais.

Em um trabalho notável o deão de Escola de Haward, James
Landis (lJ), teve ocasião de abordar o problema e de mostrar
a necessidade da constituição de instâncias especializadas onde
mesmo a técnica do julgamento pudesse caracterizar a natureza
das controvérsias e onde os julgamentos atendessem não somente
à obediência do princípio da supremacia da lei mas também à
importância do contrato dos homens com os fatos c a realidade.

Observa James Landis que a tendência para a especialização
no processo judicíário é antiga, encontra-se no King's Court,
probate and divorce, e mais recentemente na moderna estrutura
judiciária amerícana, a Court of Clllims, Board of Tax Appeals.
Court of Custvms and Patent Appeal.

Esta é, aliás, uma tendência muito generalizada ( C! lJ ).

Esta solução foi também preconizada nos Estados Unidos,
especialmente pela Amerícan Bar Association, cuja Special
Committe on Administrative Law, em 1936, sugt'riu a modalida
de que estamos apreciando ( .... o )."

Também o Prof. BARACHO merece ser citado, ao propósito:

"'Esse juiz especializado, na compreensão de FRANÇOlS
GAZIER, no julgamento da administração, liberta-se dos princípios
de direito privado, que não regulam mais flue as relações dos

----
( • ) The Administrative process, pág. 32.

(U) E~ GALVAO, Organização Judiciária.
J. COUMOUL. Traité du Pouvoir Judiciaire.
R. J ACQUELIN. La JUrisãiction Administrative.

(U.) Ver Report3 01 the American Bar Associatíon, 1936, Report DI lhe Special
Committee on Administrative Law, Part I - pp. 721 e segs.
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cidadãos, possibiütando um direito administrativo autÔnomo,
Rssentado em noções e,pedficas de direito público" (Trab. e Rev.
cits., p. 112).

VllI - Duas peculiaridades do direito administratillo:

A) a complexidade do f(tto administrativo;

li) as novas mntrizes do direito ptíblico.

"Ex facto jus oritt(r"

"AJ tarefas preliminares da atividade judicia.\ são, pois: o
apuramento do fato, da relação material a julgar, e a detennina
Ç'dO do direito a que o fato ~stá subordinado" (FRA.'<CESOO FERRA·
HÁ, Inte1'P'"etação e Aplicação dm,. Leis, Armi:nio Amado, editor,
Coimbra, 1963, p. 112).

Sem a compreensão exata dos fatos ou da relação material sub flldice,
:) juiz fica impos..~ibilitado de detenninar o direito aplicá.vel.

Em discurso memorável, ao assumir o car~o de Procurador-Geral do
f~l.1do de Minas Gerais. () proL lOS),;; OL1?vfPIO DE CA.STRO FIUlü
destacou a grande difkuldade com que se defronta o advogado do Estado
ou defensor da Administração Pública: a complexidade ou inacessibilidade
do fato administrativo, exigindo conhecimentos especializados, experiência
c intimidade com os negócios administrativos.

o Preto J. CRErELLA JtÍNlOR faz um cotejo entre as categorias ato
jurídico e ato administrativo, ilícito civil, penal e administrativo, contrato
dviI, comercial e administrativo, bens públicm e privados, fundaçf)t's
públicas e privadas, pessoas (' sucessões de direito público e de direito
privado. Argumenta que o erro está em procurar soluções de direito admi~

nistrativo nas e~cie8 (co-irmãs) do direito privado, em vez de descer
às raízes ou matrizes de ambos, onde se recolherão os arquétipos Ou ele
mentos genéricos apropriados. As soluções individualistas não se adaptam
ao direito admillistTa~ivo, que exige novos modelos ou mum:i'es.

E aponta as conseqüências desses erros de perspectiva:

''Diante do case> concreto a ser resolvido, a doutrina e li.

jurisprudência hesitam, custando a tomar posição no enquadra
mento de hipóteses peculiares ao direito público. O impacto dos
princípio! informativos do direito privado atinge em cheio - e
negativamente - o radocínic> desprevenido do cultor do direito
público, ainda vinculado ao direito civil.

O jm'ista e o magistrado muitas vezes tomam mnhecimento
do instituto, chegando mesmo a intuí-lo em suas linhas gerais,
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mas falta-lhes a exata cobertura doutrinária e a respectiva tradi
ção pretoriana para tomada certa de posição.

Problemas simples, em si, por receberem tratamento inade
quado resolvem-se de maneira incorreta, já que tratados, depois
de equacionados, em termos de direito privado.

Típicas questões de direito público, analisadas em moldes
cívilístícos, desvirtuam-se, conduzindo a desastrosos resultados,
inaceitos, pois, pelos que trabalham sob o rigor que a ciência
do direito exige.

Inúmeras vezes observa-se que são resolvidas com exatidão
questões de fato. Aplicam-se-lhes, no entanto, fórmulas inadequa
das. Falta, ao trabalho do jurista menos avisado, a certaadaequa
tio, o uso da mensuração compatível enfim, o equacionamento e
solução em termos e moldes de direito público" ("ColocaÇão
Moderna do Direito Administrativo", in Rerrista Forense, v. 262,
pp. 41/46).

IX - Conclusão e proposta

Ao final desta pesquisa, propomos para o Brasil uma organização
judiciária a partir do modelo da República Federal da Alemanha, em
cuja Lei Fundamental, de 23 de maio de 1949, se lê:

"Art. 95 - Para o exercício da jurisdição ordinária, adminis
trativa, financeira, do trabalho e da previdênciía social, a
Federação instituirá como tribunais superiores, respectivamente,
o Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Federal Administrativo,
o Tribunal Federal de Finanças, o Tribunal Federal de Trabalho
e o Tribunal Federal Social."

Com a absorção de dois Tribunais Federais por dois outros similares,
por medida de economia, nossa organização judiciária seria a seguinte
(de parte a Justiça Militar e a Eleitoral):

Tribunais Superiores:

Supremo Tribunal Federal: tribunal da Constituinte - controle cons
titucional exclusivamente.

Tribunal Federal Administrativo: tribunal da Federação - intérprete
máximo e defensor das leis administrativas federais, inclusive as
financeiras (CTN etc.), estatutárias, previdência social e aci
dentes do trabalho - Causas da União, suas autarquias etc. M.S.
(absorveria o TFR, cuja denominação é genérica). Julga recursos
dos Tribunais Administrativos da Uniã.o (regionais) e dos Trib.
Administrativos Estaduais, por ofensa a lei adm. federal.
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Tribunal Federal do Trabalho: tribunal da Federação - intérprete e
dei'ensor da tegislaç-lo do trabalho (CLl' ) .

Tribunal Federal Ordinário: tribo da Federação - direito privado e
direito penal - recursos dos Tribunais Ordin:hios Estaduais.

TribllfUli$ EsUu1wJis:

Trihunal Administrativo da União (regional): causas àa União,
autarquias etc. - ~t.S. - recursos das decisões tlos juízes federais.
Julga definitivamente os fatos.

Tribunal Administrativo Estadual (direito adminhtrativo): cau
sas do Estado, suas autarquias c."!:c. - !VI. S. - direito adminis·
trativo estadual (inclus. municipal) e federal aplicável ao Estado.
Interpreta soberanamente os fatos c as Jeis estaduais e munici
pais - recursos para o Trib. Fed. Administrativo, por ofensa a
lei adro. federal. Câmara Adm. e Câmara Fiscal.

Tribunal Regional do Trabalho: como se acha organizado.

Tribunal Ordinário Estadual (direito privado (' penal): direito priva
00 e penal. Recurso para o Tribunal Frdcral Ordinário, por
ofensa a lei fecieral de sua ár('a. Pode ahsorver O Tribunal de
Justiça MüHar, através de suas Câmaras Criminais (conforme já
faculta o art. 144, § lQ, d, CF).

19 grau

Juízes Federais: com a competência atual. Recursos para. o Trib.
Adm. da União (regional).

Varas da Lazenda ou Varas Administrativas: causas do Estado (incl.
"Municípios), suas autarquias etc. - M.S. - direito adm. estadual
e municipal, mel. federal aplicbel ao Estado e Municípios
(CTN). Recursos para o Tribunal Adm. Estadua!. Varas Adm.,
Varas Fiscais etc. Na Capital e no interior (regionais ou em
cidades maiores).

Juízes do Trabalho: sistemMica atual.

Varas Cíveis e Comerciais, Criminais, da Família, Falência e Con~

cordata etc.: si!t'.:ema vigente. Recursos para () Tribunal Ordiná~

rio Estadual.

Oh.~ervaçiío: outra opção válida seria a criaç:io da Justiça Criminal
autônoma (juízes, tribunais estaduais e Tribunal Fe-del'al Criminal),
absorvendo a Justiça MiUtar (a Justiça especializada moderna é em razão
da matéria e não das pessoas) e aliviando e purificando (Xl; Tribunais
Ordinários. Seria a Justiça espedali2:ada criminal, cocrent(' com a nossa
tese.

------------------- ~-~---------
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x - Justifkação

Além das razões já expostas, temos ainda a aduzir o seguinte:

a) Tal como o Tribunal Constitucional Federal alemão, o nosso STF
deve se limitar ao controle constitucional. Deve ser o Guarda da Cons
tituição e o tribunal da Assembléia Nacional Constituinte, deixando o
controle da legalidade federal ou a função de tribunal da Federação para
os demais tribunais superiores, em suas respectivas áreas de especialização.

b) O pr6prio TFR propôs a criação imediata de Tribunais Federais
Regionais, passando a nível de controle de legalidade federal em sua
área. Com isso ficaria esvaziado em Sua competência e volume de proces
sos, pelo que suportaria os recursos também dos Tribunais Administra
tivos Estaduais, sobre lei administrativa federal.

c) O desdobramento dos Tribunais de Justiça estaduais em Tribunais
Administrativos e Tribunais Ordinários, com as respectivas Câmaras e
Varas desdobradas, inclusive no interior dos Estados (regionais ou em
cidades maiores as Varas Administrativas), é o que mais se impõe, pelas
seguintes razões:

I - A União Federal e suas autarquias jú têm a sua Justiça privativa
e especializada, para julgar as causas de seu interesse, inclusive suas
execuções fiscais. O sistema federativo exige um tratamento simétrico,
pelo que Os Estados devem adotar o parúmetro federa1.

Se a Justiça Federal vem funcionando regularmente sem juízes na
maioria das comarcas, onde são substituídos eventualmente pelos juízes
estaduais (art. 126 C.F.), também as Varas Administrativas e Fiscais
poderão sê-lo pelas Varas Cíveis, em comarcas de pouco movimento (não
prejudicando o sistema).

II - Haverá uma separação entre a Justiça de direito público
(administrativo) e a de direito privado, com muitas vantagens. Os con
cursos para provimento serão autônomos, com destaque para certas dis
ciplinas e até eliminação de outras, atraindo elementos especializados.
A organização judiciária deve adotar os métodos das Universidades ou
do ensino jurídico, partindo pal'a a especializaçãO. Assim Os juízes serão
mais competentes, mais eficientes, mais rápidos, mais seguros e por isso
mais justos.

III - As organizações judiciárias estão sendo injustas e ingratas
para com os Estados. Estes, ao prop6sito, podem ser comparados ao dono
da festa, que promove e financia o banquete e no final sai com fome.
Suas execuções fiscais estão entremeadas com processos de toda ordem,
de interesse de particulares. Na Capital de Minas existem 23 varas cíveis,
15 varas criminais, 6 varas de família, 3 varas de falências e não existe
uma s6 vara fiscal. As execuções fiscais estão em meia ao caos de 4 varas
da Fazenda (só agora foram instaladas mais duas). Por isso há processo;;
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conclusos para sentença há mais de dois an(}s! ~o Tribunal não existe uma
câmara administIativa ou fiscal ou da Fazenda. Tudo é como se fosse
matéria cível ou criminal. Não M outra distinç-ão. A própria proteção
ao admini~trado, conquista maior das revoluções liberais, está compro
metida. Os. juizes se desoricnl.am (''0m tanta variedade d~ questões. Os.
mais responsáveis se desgastam para produzir. Outros produzem pouco ou
produzem mal.

Advogamos um sistema de unidade jurisdicional que conci\il' as
vantagens de todos os sistemas. A divisiío c a simplificuçüo do trabalho,
através da especialização, é o que propomos,

86 ~Ia via da Justiça Administrativa autônoma - a Justiça 00
direito publico - haveremos de conciliar os postulados clássicos e liberais
da segurança individual com as e:tigencias da ação administrativa do
Estado social moderno.
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